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EDIÇÃO – 03 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 28/2026 

 

                    O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

                    RESOLVE: Nomear, JACKSON ANTÔNIO DE ARAÚJO LUCENA, portador do CPF: 090.617.514-38, 

para exercer o cargo de provimento em Comissão de Coordenador de Promoção e Prevenção à Saúde, junto à 

Secretaria de Saúde do Município, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 018/2013, até ulterior deliberação. 

 

                   PUBLIQUE-SE: 

                   REGISTRE-SE: 

 

 

                         Gabinete do Prefeito, em 01 de março de 2026.  
 

 

 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 24/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar, a pedido, o servidor público municipal, IGOR DA SILVA ARAÚJO, matrícula: 15031, 
portador do CPF: 126.780.854-30, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Coordenador de 
Arrecadação, lotado na Secretaria de Finanças e Planejamento do Município. 

 
 
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 

São Mamede-PB, 01 de março de 2026. 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 03 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 25/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, BRUNA KELLY ALMEIDA DE ARAÚJO, matrícula: 
15017, portadora do CPF: 123.382.354-01, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora de Núcleo 
de Artes da Proteção Social Básica, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano do Município. 

 

 
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de março de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 26/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal, MARIA JOSÉ OLIVEIRA DE ARAÚJO, matrícula: 15218, 
portadora do CPF: 042.002.084-58, ocupante do cargo de provimento em comissão de Subcoordenadora de Arquivo, 
lotada na Secretaria de Educação do Município. 

 

 
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de março de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 
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EDIÇÃO – 03 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 27/2026 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São Mamede, Estado da Paraíba, usando das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 61, inciso V, c/c o art. 75, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: Exonerar, a pedido, a servidora pública municipal, MARIA ALBA DE MEDEIROS, matrícula: 
15129, portadora do CPF: 057138.234-74, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora Fundamental I, 
lotada na Secretaria de Educação do Município. 

 

  
REGISTRE-SE: 
PUBLIQUE-SE: 

 
 
 

São Mamede-PB, 01 de março de 2026. 

 

 

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 
Prefeito Constitucional 

 


